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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
INEXIGIBILIDADE Nº05/2025 - SEPLAG

DFD: 004/2025
MEM: 005679/2025
 
O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras
Governamentais da SMF, com base no Artigo 74, inciso I, da
Lei Federal nº 14.133/2021, torna pública a inexigibilidade,
promovida pela Secretaria de Planejamento e Gestão,
objetivando a Contratação da Imprensa Nacional para
Publicações no Diário Oficial da União, conforme segue:
 
IMPRENSA NACIONAL (CNPJ 04.196.645/0001-00) - No
valor estimado para o ano de 2025 de R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais).
 
Em conformidade com o processo nº 200.075919/2025, gerado
o Empenho 011116/2025.
 
Mais informações poderão ser obtidas no Portal da
Transparência, site www.pelotas.com.br
 
Pelotas, 21 de maio de 2025.
 
SALVADOR MARTINS MANDAGARÁ
Secretário de Planejamento e Gestão 
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